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EMENTA

"E  POSSIVEL A AQUISIÇÃO DO DOMINIO UTIL DE BENS PUBLICOS EM REGIME

DE  AFORAMENTO,  VIA  USUCAPIÃO,  DESDE  QUE  A  AÇÃO  SEJA  MOVIDA
CONTRA   PARTICULAR,     ATE     ENTÃO   ENFITEUTA,   CONTRA   QUEM

OPERAR-SE-A   A  PRESCRIÇÃO AQUISITIVA, SEM ABRANGER O DOMINIO UTIL

DA UNIÃO."
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